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Art. 137, caput - RICD 
  



  

PROJETO DE LEI Nº                    /2020 

  (Das Sras. Deputadas Talíria Petrone, Joenia Wapichana e outras/os) 
  

 

Dispõe sobre o Plano Emergencial para 

Enfrentamento ao coronavírus nos territórios 

indígenas, assegurando a garantia de direitos 

sociais e territoriais, bem como com medidas 

específicas de vigilância sanitária e 

epidemiológica para prevenção do contágio e 

da disseminação da COVID-19.  

  

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º. Fica criado o Plano Emergencial para Enfrentamento ao coronavírus nos 

territórios indígenas, sendo assegurados os direitos sociais e territoriais dos Povos 

Indígenas e acesso aos insumos necessários à manutenção das condições de saúde 

para prevenção do contágio e da disseminação do coronavírus. 

Art. 2º. Os Povos Indígenas devem ter seus direitos e sua dignidade respeitados, 

considerando-se sua condição de grupo em situação de vulnerabilidade em emergências 

como pandemias e epidemias, que exigem isolamento temporário e acesso a recursos 

hospitalares especializados. 

§ 1º Para efeito desta Lei, consideram-se povos e grupos de indígenas:  

I - indígenas em situação de isolamento;  

II - indígenas aldeados;  

III - indígenas em contexto urbano; 

IV - indígenas em trânsito nas cidades, a exemplo de artesãos, estudantes indígenas, 

indígenas que estão em tratamento médico e trabalhadores indígenas fora de suas 

aldeias.  

§ 2º Nos casos dos Povos isolados, com o objetivo de resguardar seus direitos e evitar 

a propagação do COVID-19, somente em caso de risco iminente e em caráter 

*C
D2

01
28

87
78

30
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

30
5/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

03
/2

02
0 

11
:3

2

2



excepcional, e mediante plano específico articulado conjuntamente entre a Secretaria 

Especial de Saúde Indígena (Sesai), a Coordenação Geral dos Povos Isolados e recém 

contactados e as Frentes de Proteção Etnoambiental da Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), será permitido a assistência para fins de prevenção e combate à pandemia. 

Art. 3º Todos as garantias aqui estabelecidas devem levar em consideração, nos termos 

da Constituição Federal, a organização social, as línguas, os costumes, as tradições e o 

direito à territorialidade dos Povos Indígenas. 

Art. 4º Caberá à União, por meio da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), em 

conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de forma integrada e com 

participação efetiva dos Povos Indígenas, por meio de suas entidades representativas, 

coordenar e executar ações específicas com o objetivo de garantir, com urgência, de 

forma gratuita e periódica, os direitos previstos nesta lei, prevendo, entre outras medidas: 

I - acesso universal à água potável; 

II - distribuição gratuita de sabonete, sabão em barra, detergente, álcool gel, água 

sanitária e cestas básicas em áreas ocupadas por comunidades indígenas, sejam elas 

oficialmente reconhecidas ou não, inclusive no contexto urbano; 

III – garantia de equipes multidisciplinares de atenção à saúde indígena (EMSI), 

qualificadas e treinadas para enfrentamento do COVID-19, que possam atender e 

orientar os Povos Indígenas, com disponibilidade de local adequado e equipado para 

realização de quarentena antes de entrar em territórios indígenas, e com equipamentos 

de proteção individual adequados e suficientes;  

IV – garantia do acesso a testes rápidos, exames, medicamentos e equipamentos 

médicos adequados para identificar e combater o COVID-19 nos territórios indígenas, 

nos termos do inciso anterior;    

V – elaboração e distribuição de materiais informativos sobre os sintomas da COVID-19, 

com participação dos Povos Indígenas, em formatos diversos e por meio por rádios 

comunitárias e redes sociais, com tradução e linguagem acessível, respeitando a 

diversidade linguística dos Povos Indígenas, e em quantidade que atenda o total de 

profissionais de saúde  e as comunidades indígenas de todo Brasil; 

VI – transparência e publicização dos planos de contingência, notas e orientações 

técnicas, vigilância e monitoramento epidemiológico dos casos relacionados à COVID-

19 em territórios indígenas, nos termos do inciso anterior;    
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VII – provimento de pontos de internet nas aldeias a fim de viabilizar o acesso à 

informação por parte das comunidades e evitar o deslocamento de indígenas em busca 

deste serviço;  

VIII – elaboração e execução de planos emergenciais, em articulação com Estados e 

Municípios, e estabelecimento de protocolos de referências para atendimento 

especializado, transporte e alojamento dos indígenas; 

IX – inclusão dos indígenas nos grupos prioritários na antecipação da imunização contra 

a influenza, bem como a antecipação da vacinação anual neste ano contra a 

gripe/influenza pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) em todos 34 

Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI);  

X - garantia de rigoroso protocolo de controle e vigilância epidemiológica do ingresso nas 

terras indígenas/aldeias, preferencialmente com a disponibilização de testes rápidos 

para Equipes Multidisciplinares de Atenção Básica à Saúde Indígena, com o objetivo de 

evitar a propagação do COVID-19 em territórios indígenas; 

 

XI – adequação das Casas de Apoio à Saúde Indígena (CASAIS) para as necessidades 

emergenciais de acompanhamento e isolamento de casos suspeitos, confirmados e de 

contatos com o COVID -19, garantindo medicamentos, equipamentos de proteção 

individual e contratação de profissionais; bem como garantia de financiamento e 

construção de barracas de campanha para situações que exijam um possível 

"isolamento" de indígenas em suas aldeias; 

 

Parágrafo único. Os comitês ou comissões para planejamento, coordenação, execução, 

supervisão e monitoramento dos Impactos da COVID-19 no âmbito da Saúde dos Povos 

Indígenas devem contar com participação e controle social indígena e suas instâncias 

representativas.  

Art. 5º.  Ficam suspensos todos os mandados de reintegração de posse, imissão na 

posse, despejos e remoções judiciais ou extra-judiciais, em desfavor dos Povos 

Indígenas, enquanto durarem os efeitos da pandemia. 

§ 1º O Poder Público deve suspender qualquer iniciativa que vise anular os 

procedimentos de estudo, identificação e demarcação de territórios indígenas em curso, 

enquanto durarem os efeitos da pandemia.   

§ 2º Cabe ao Estado brasileiro coibir a presença de invasores nos territórios indígenas, 

como grileiros, posseiros, garimpeiros, madeireiros e outros que pratiquem atividades 

ilícitas nesses territórios.  
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Art. 6º. Sem prejuízo de sanção penal cabível, nenhum atendimento de saúde e/ou 

assistência social da rede pública ou privada pode ser negado às populações indígenas 

por falta de documentação, incluindo o cartão do SUS, ou quaisquer outros motivos.  

 

Art. 7º. A União disponibilizará à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), de 

forma imediata, o valor de R$ R$ 1.880.736.000 (um bilhão, oitocentos e oitenta milhões 

e setecentos e trinta e seis mil reais), com o objetivo de priorizar a saúde indígena em 

razão da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020. 

 

Parágrafo único. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 

saúde dos Povos Indígenas,  de que trata este artigo, não será computada para fins de 

cumprimento do piso constitucional e do limite do teto constitucional, de que trata o inciso 

I do § 2º do art. 198 e do inciso II do art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, na redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 86 e 95. 

Art. 8º. As despesas do Plano Emergencial para Enfrentamento ao coronavírus nos 

territórios indígenas correrão à conta da União, por meio de abertura de créditos 

extraordinários, e dos Estados e Municípios. 

Parágrafo único. A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federados que 

participarem do Plano Emergencial para Enfrentamento ao Coronavírus, recursos para 

apoio financeiro às ações de gestão e execução do Plano. 

Art. 9º A execução e a gestão do Plano Emergencial para Enfrentamento ao Coronavírus 

nos territórios indígenas são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma 

descentralizada, por meio da conjugação de esforços entre os entes federados e plena 

participação dos Povos Indígenas, por meio de suas entidades representativas, 

observada a intersetorialidade, a participação e o controle social.  

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

  

  

JUSTIFICATIVA 

  

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que 

o surto do novo coronavírus constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no 

Regulamento Sanitário Internacional. Essa decisão buscou aprimorar a coordenação, a 

cooperação e a solidariedade global para interromper a propagação do vírus. 
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No Brasil, a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em seu art. 2º, incisos I e II, 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus, declarando que o isolamento 

e a quarentena são medidas fundamentais. 

Entretanto, considerando o modo próprio de vida dos Povos Indígenas, cujas 

habitações frequentemente têm grande número de moradores, e, principalmente, a 

precária rede de saúde oferecida pelo Estado brasileiro, os desafios são enormes para 

efetivação das medidas previstas pelos protocolos de saúde. 

De acordo com a Constituição Federal: 

  
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 

Nos termos da Constituição e dos Tratados Internacionais de Direitos Humanos, 

portanto, deve-se considerar, para a elaboração de leis e de políticas públicas, a 

diversidade de modos de vida e graus de isolamento, as especificidades dos Povos 

Indígenas isolados e de recém contato, especialmente diante da elaboração e 

implementação das estratégias de enfrentamento à COVID-19. 

Conforme apresentado, diante do aumento dos casos confirmados no Brasil, é 

necessário ter políticas públicas específicas para os Povos Indígenas, pois o modo de 

vida comunitária e a falta de estrutura para atendimento de saúde pode facilitar a rápida 

disseminação do vírus em seus territórios. Ademais, considerando que os casos graves 

demandam atendimento hospitalar especializado, faz-se urgente a antecipação das 

medidas que irão garantir aos indígenas o acesso aos recursos e equipamentos 

necessários.  

 A Associação Brasileira de Saúde Coletiva (ABRASCO) alerta, em nota, que 

doenças infeciosas introduzidas em grupos indígenas tendem a se espalhar rapidamente 

e atingir grande parte dessas populações, com graves manifestações em crianças e 

idosos. Essas situações desestruturam a organização da vida cotidiana desses Povos e 

a manutenção dos cuidados de saúde, agravando ainda mais as consequências de uma 

pandemia. 

Ainda, há elevada prevalência de diferentes doenças e agravos à saúde na 

população indígena, como desnutrição e anemia em crianças, doenças infecciosas como 
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malária, tuberculose, hepatite B, entre outras, além da ocorrência cada vez mais 

frequente, em adultos, de hipertensão, diabetes, obesidade e doenças renais. Tais 

comorbidades tornam essas pessoas mais vulneráveis a complicações, gerando 

preocupação sobre o modo como a pandemia poderá se comportar, em termos de 

evolução e gravidade, nos Povos Indígenas. Dessa forma, o Estado brasileiro deve 

considerar que os Povos Indígenas constituem um grupo de vulnerabilidade a ser 

priorizado nas ações de controle à COVID-19. 

Soma-se a esse cenário a infraestrutura de saúde das aldeias que, em muitos 

casos, é insuficiente para atender às necessidades da população, dificultando boas 

práticas de manejo dos doentes por parte dos profissionais das equipes de saúde 

indígena. Neste momento de pandemia, o acesso a serviços hospitalares e de terapia 

intensiva é decisivo para a redução da mortalidade, e esses serviços são deficitários 

especialmente nas regiões Norte, Centro Oeste e Nordeste, que concentram cerca de 

80% da população indígena no país. 

Apesar da urgência em relação ao tema, somente na segunda semana de março 

do ano corrente foi apresentado pelo governo um Plano de Contingência da Secretaria 

Especial da Saúde Indígena (SESAI) para conter a propagação do coronavírus. Assim, 

diante da situação de vulnerabilidade e especificidades dos Povos Indígenas, é 

necessário o fortalecimento da Secretaria Especial de Saúde Indígena. Apontamos que 

essas diretrizes precisam ser fortalecidas e, ao mesmo, tempo, deve-se considerar as 

especificidades dos contextos de contato interétnico, das diversidades linguísticas e dos 

modos de vidas dos diferentes territórios e Povos Indígenas.  

As atuais recomendações da SESAI apontam para a vigilância fronteiriça, 

traduções para língua indígena de materiais informativos e a garantia de estoque de 

produtos laboratoriais para o diagnóstico da COVID-19. Entretanto, o Plano não explicita 

os mecanismos para garantia de recursos, insumos, logística e estruturas adequadas 

para que os profissionais de saúde indígena implementem as ações de proteção e 

suporte da saúde dos Povos Indígenas. 

Por esta razão, o valor orçamentário necessário para presente proposta para a 

implementação de medidas emergenciais é de aproximadamente R$ 1.880.736.000 (um 

bilhão, oitocentos e oitenta milhões e setecentos e trinta e seis mil reais).  Refere-se ao 

montante empenhado na ação de Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde 

Indígena em 2017, então no valor de R$ 1,7 bilhão, antes do avanço de restrição 

orçamentária. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a inflação 

medida pelo Índice nacional de Preços ao Consumidor-Amplo (IPCA) variou 8,7% no 

acumulado de dezembro de 2017 até fevereiro de 2020. Logo, tomando o montante 

inicial de 2017 corrigido pela inflação do período, chega-se ao valor aqui apresentado. 
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Do ponto de vista da adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei em 

questão, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 16, exige estar a proposição que 

acarrete aumento de despesa acompanhada de: I - estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e II - 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Destaca-se assim que, conforme votado em Plenário da Câmara dos Deputados, 

em 18 de março de 2020, e aprovado também no Senado Federal em 20 de março, o 

caso em questão trata de calamidade pública referida no art. 65, inciso II, da própria Lei 

de Responsabilidade Fiscal. Ocorre que a própria LRF excetua o cumprimento da Meta 

de Resultado Primário, em seu art. 65, inciso II, na ocorrência de calamidade pública, 

como é o caso em questão. Por esse motivo, resta atendido o critério de compatibilidade 

e adequação orçamentária e financeira desta proposição legislativa. 

Portanto, considerando o exposto, bem como a declaração de Pandemia Mundial, 

a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) e no Brasil a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) veiculada pela Portaria nº 188/2020 do 

Ministério da Saúde, e considerando que os Povos Indígenas têm garantidos direitos 

específicos pela Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e a 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (2007), é urgente 

que o Estado brasileiro adote medidas imediatas e acertadas para o enfrentamento da 

emergência de saúde indígena decorrente do coronavírus. 

   

 Sala de sessões, 30 de março de 2020. 

   

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS DOS POVOS 

INDÍGENAS  

BANCADA DO PSOL 

 

 
Talíria Petrone 

PSOL/RJ  
 

Joenia Wapichana 
REDE/RR  
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Áurea Carolina 
PSOL/MG 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 

 

 

 
Glauber Braga 

PSOL/RJ 
David Miranda 

PSOL/RJ 

 

 

 

Fernanda Melchionna 
PSOL/RS 

 

 

 

Luiza Erundina 
PSOL/SP 

 

 

Ivan Valente 
PSOL/SP 

 

 

 

Marcelo Freixo 
            PSOL/RJ 

 

 

 

Alessandro Molon  
           PSB/RJ  

 

Sâmia Bomfim 
PSOL/SP 

 

 

 
                        Airton Faleiro 

                    PT/PA 

 

 

      
                           

               Camilo Capiberibe 
                   PSB/AP 
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                              Jesus Sergio 
                                 PDT/AC 

 

 

 

           Nilto Tatto  
                        PT/SP 

  

 

 

         Professora Rosa Neide 
                    PT/MT 

 
 

 

 

        Túlio Gadêlha 
                     PDT/PE     

 

 

         Natalia Bonavides  
                  PT/RN 

 

 

 
 

               Patrus Ananias  
                   PT/MG  

 

 

 

 

               Rodrigo Agostinho  
                           PSB/SP 
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MARCON 
 

JOSÉ RICARDO 
  



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1305/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1305/2020 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações e 

serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino equivalerão: 

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso I 

do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações mínimas 

do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do 

art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de vigência 

do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da 

Constituição Federal corresponderão ao montante de execução obrigatória para o exercício de 

2017, corrigido na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1305/2020 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  
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§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em 

Saúde (SVS/MS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 

ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;  



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1305/2020 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 

Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional 

do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

 Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

 Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com 

que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 

instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas 

identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 

direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 

moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 

cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 

internacionais; 

 Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das 

Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados e 
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nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 

sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, neste 

vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que 

será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 

 

Artigo 1º 

 1. A presente convenção aplica-se: 

 a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e 

econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total 

ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE OS DIREITOS DOS 

POVOS INDÍGENAS 

 
Nações Unidas 13 de setembro de 2007 

Sexagésimo período de sessões 

Tema 68 do Programa 

Informe do Conselho de Direitos Humanos 

 

A Assembléia Geral: 

Guiada pelos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas, e a boa fé no 

cumprimento das obrigações assumidas pelos Estados de acordo com a Carta. 

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos os demais povos e 

reconhecendo ao mesmo tempo o direito de todos os povos a ser diferentes, a considerar-se a si 

mesmos diferentes e a ser respeitados como tais. 

Afirmando também que todos os povos contribuem na diversidade e riqueza das 

civilizações e culturas, que constituem o patrimônio comum da humanidade. 

Afirmando que todas as doutrinas, políticas e práticas baseadas na superioridade de 

determinados povos ou pessoas, ou que a propaguem,adicionando razões de origem nacional 

ou diferenças raciais, religiosas, étnica ou culturais racistas, cientificamente falsas, 

juridicamente inválidas, moralmente condenáveis e socialmente injustas. 

Reafirmando também que no exercício de seus direitos, os povos indígenas devem 

estar livres de toda a forma de discriminação. 

Preocupada pelo fato de que os povos indígenas tenham sofrido injustiças históricas 

como resultado, entre outras coisas, da colonização e inalienação de suas terras, territórios e 

recursos impedindo-os de exercerem em particular seus direitos ao desenvolvimento em 

conformidade com suas próprias necessidades e interesses. 

Reconhecendo a urgente necessidade de respeitar e promover os direitos intrínsecos 

dos povos indígenas, que derivam de suas próprias estruturas políticas, econômicas e sociais e 
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de suas culturas, de suas tradições espirituais, de sua história e concepção de vida, 

especialmente os direitos às terras, territórios e recursos.  

Reconhecendo, sobretudo a urgente necessidade de respeitar e promover os direitos 

dos povos indígenas assegurados em tratados, acordos e outros pactos construtivos com os 

Estados. 

Celebrando que os povos indígenas estejam se organizando para promover seu 

desenvolvimento político, econômico, social e cultural, com o objetivo de pôr fim a todas as 

formas de discriminação e opressão onde quer que ocorram. 

Convicto que o controle pelos povos indígenas dos acontecimentos que os afetam, 

a eles e suas terras, territórios e recursos os permitirão manter e reforçar as suas instituições, 

culturas e tradições e promover seu desenvolvimento de acordo com as suas aspirações e 

necessidades. 

Reconhecendo também que o respeito dos conhecimentos, das culturas e das 

práticas tradicionais indígenas contribuem para o desenvolvimento sustentável e eqüitativo e o 

ordenamento adequado ao meio ambiente. 

Destacando a contribuição da desmilitarização das terras e territórios dos povos 

indígenas para a paz, o progresso e o desenvolvimento econômico e social, a compreensão e as 

relações de amizade entre as nações e os povos do mundo. 

Reconhecendo em particular, o direito das famílias e comunidades indígenas em 

seguir compartindo a responsabilidade pela criança, a formação, a educação e o bem estar de 

seus filhos, em coordenação com os direitos da criança. 

Considerando que os direitos firmados nos tratados, acordos e soluções construtivas 

entre os Estados e os povos indígenas são, em algumas situações, objeto de preocupação, 

interesse, responsabilidade e caráter internacionais. 

Considerando também que os tratados, acordos e demais soluções construtivas, e 

as relações que estes representam, servem de base para o fortalecimento das associações entre 

os povos indígenas e os Estados. 

Reconhecendo que a Carta das Nações Unidas, o Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e o Pacto Internacional de Direitos Civis e políticos, Assim 

como a Declaração de Viena e o programa de Ação, afirmam a importância fundamental do 

direito de todos os povos, à livre determinação, em virtude da qual estes decidem livremente 

sua condição política e perseguem livremente seu desenvolvimento econômico, social e 

cultural. 

Tendo presente que nada do contido na presente Declaração, poderá utilizar-se para 

negar a nenhum povo seu direito à livre determinação exercido em conformidade com o direito 

internacional. 

Convencida de que o reconhecimento dos direitos dos povos na presente Declaração 

fomentará relações harmoniosas e de cooperação entre o Estado  e os povos indígenas, baseadas 

em princípios da justiça, da democracia, do respeito aos direitos humanos, à não discriminação 

e à boa fé. 

Incentivando os Estados ao cumprimento e aplicação eficazes de todas as suas 

obrigações, no que se refere aos povos indígenas e que determinam os instrumentos 

internacionais, em particular os relativos aos Direitos Humanos na consulta e cooperação com 

os povos interessados. 

Sublinhando que corresponde às Nações Unidas, desempenhar um papel importante 

e contínuo de promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas. 

Considerando que a presente Declaração constitui um novo e importante passo para 

o reconhecimento, a promoção e a proteção dos direitos e das liberdades dos Povos Indígenas 

e no desenvolvimento de atividades pertinentes do sistemas da Nações Unidas nesta esfera. 
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Reconhecendo e reafirmando, que as pessoas indígenas têm direitos sem 

discriminação a todos os direitos humanos reconhecidos no direito internacional, e que os povos 

indígenas possuem direitos coletivos, que são indispensáveis à sua existência, bem estar e 

desenvolvimento integral, enquanto povos. 

Reconhecendo também que a situação dos Povos Indígenas varia de região a região 

e de país a país, e que o significado das particularidades nacionais e regionais e a diversidade 

dos antecedentes históricos e culturais se deveriam tomar em consideração, Proclama 

solenemente a seguinte Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 

como ideal comum, que se deva perseguir em espírito de solidariedade e respeito mútuo: 

 

Artigo 1 

Os indígenas têm direito, como povos ou como pessoas, ao desfrute pleno de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos pela Carta das Nações Unidas, 

pela Declaração Universal de Direitos Humanos e o direito internacional relativo aos direitos 

humanos. 

 

Artigo 2 

Os povos e as pessoas indígenas são livres e iguais a todos os demais povos e 

pessoas e têm o direito a não ser objeto de nenhuma discriminação no exercício de seus direitos 

fundado, em particular, em sua origem ou identidade indígena. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


